
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23, DE 18/8/2022

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão
ordinária de julgamento designada para o dia 18 de agosto de 2022, quinta-feira, a partir
das 13h30min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes,
entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida,
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário
Eletrônico  da  Justiça,  assim  como  os  processos  adiados  e  com  pedido  de  vista
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista
no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação
dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 22,
de 11.8.2022

I. Pedidos de Vista
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 24/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 26.7.2022 PÁGs. 03/06)
Designado para sessão de 4.8.2022

1  - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0624806-76.2021.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO
Impetrante: Manoel Felipe Avelino Oliveira. 
Advogado: Manoel Felipe Avelino Oliveira (OAB: 43344/CE). 
Advogada: Priscila Rodrigues Furtado (OAB: 44512/CE). 
Advogado: Iury Alves Leal (OAB: 37707/CE). 
Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. 
O  Des.  Francisco  Darival  Beserra  Primo  (Relator)  pediu  vista  dos  autos  em
04.8.2022.

Na  Sessão  do  dia  9  de  junho  de  2022:  A Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento  indagando  ao  advogado  do  impetrante,  Dr.  Iury  Alves  Leal  (OAB:
37.707/CE), se dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Na sequência, o
advogado  fez  sua  sustentação  oral  e,  em  seguida,  o  representante  do  Ministério
Público, Dr. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior, pelo prazo regimental. Encerradas as
sustentações  orais,  o   Desembargador  Relator  proferiu  seu  voto  no  sentido  de
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conceder  a  segurança  confirmando  a  liminar  e,  em  ato  contínuo,  julgou  o  Agravo
Interno prejudicado, sendo seguido pelos Desembargadores  FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO  (Convocado para compor o
Órgão Especial substituindo a Desa. Francisca Adelineide Viana durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 1152/2022). Em seguida, o Desembargador
PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o
julgamento.  Ausente,  por  motivo  de  férias,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Ausentes, justificadamente,
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO  LUIZ  XIMENES
ROCHA, MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, DURVAL AIRES FILHO e  TEREZE
NEUMANN  DUARTE  CHAVES.  Ausente,  por  motivo  de  licença  médica,  a
Excelentíssima Senhora Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA.

Na Sessão  do  dia  4  de  agosto  de  2022:  A Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento.  Com  a  palavra,  o  Desembargador  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE
FILHO, que pedira vista dos autos em 09 de junho de 2022, votou divergindo do voto
do Desembargador  Relator,  para o fim de conceder  em parte  a segurança.  Com a
palavra,  o  Desembargador  Relator  pediu  vista  dos  autos,  para  melhor  análise  da
matéria.  Adiado  o  julgamento. Ausente,  por  motivo  de  férias,  o  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  DURVAL  AIRES  FILHO.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
(Convocado para compor o Órgão Especial substituindo a Desa. Francisca Adelineide
Viana durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 1152/2022) e
LÍGIA  ANDRADE  DE  ALENCAR  MAGALHÃES.  Ausente,  por  motivo  de  licença
médica, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  FRANCISCA  ADELINEIDE
VIANA. 

_____________________________________________________________________________________

II. Processos em Pauta

PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

2 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007744-76.2017.8.06.0141/50002 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Marluce Maria Pessoa Veras. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Paraipaba. 
________________________________________________________________________
3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0014172-86.2017.8.06.0137/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). 
Agravado: Felipe Rodrigues de Lima. 
Advogado: Raniere de Sousa Barros (OAB: 15565/CE). 
_______________________________________________________________________
4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0041588-75.2013.8.06.0167/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Francisco Eudes da Silva Alves. 
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Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Agravado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE. 
Procª. Jurídica: Ana Carolina Camerino de Melo (OAB: 22001/CE). 
________________________________________________________________________
5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0046395-30.2008.8.06.0001/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Waldivia Milfont Garcia representada por Roberto Lúcio Milfont Garcia. 
Advogada: Mara Thays Maia Ferreira (OAB: 19462/CE). 
Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogada: Martha Salvador Dominguez (OAB: 13717/CE). 
Advogado: Erlon Charles Costa Barbosa (OAB: 15423/CE). 
Advogada: Nathalia Aparecida Sousa Dantas (OAB: 22248/CE). 
Advogada: Dayena Pontes Cruz (OAB: 20405/CE). 
Advogado: Felipe Bayma Marques (OAB: 23238/CE). 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Advogada: Jéssica Tavares Lopes (OAB: 35356/CE). 
Advogada: Mayara de Lima Paulo (OAB: 27304/CE). 
Advogada: Juliana Sobral de Andrade (OAB: 26623/CE). 
Advogada: Nayhara Cristina Gomes da Silva (OAB: 25892/CE). 
________________________________________________________________________
6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051381-91.2021.8.06.0091/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Ubaldo Ferreira Marques. 
Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). 
Agravado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. 
Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). 
________________________________________________________________________
7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051381-91.2021.8.06.0091/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Ubaldo Ferreira Marques. 
Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). 
Agravado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. 
Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). 
_______________________________________________________________________
8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051388-83.2021.8.06.0091/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Gilbemar Leôncio Uchôa. 
Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). 
Agravado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. 
Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). 
______________________________________________________________________
9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051389-68.2021.8.06.0091/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Francisco Lopes. 
Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). 
Agravado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. 
Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). 
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_____________________________________________________________________
10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051703-11.2020.8.06.0071/50000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Consórcio Águas do Ceará. 
Advogado: Thalys Anderson Malta Bitar (OAB: 16893/CE). 
Agravado: Município de Crato. 
______________________________________________________________________
11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0064807-78.2017.8.06.0167/50000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Município de Sobral. 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________________
12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0084164-77.2005.8.06.0001/50002
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Normatel Nordeste Materiais Ltda. 
Advogado: João Aurélio Ponte de Paula Pessoa (OAB: 15196/CE). 
Advogado: Francisco Figueiredo de Paula Pessoa Neto (OAB: 13805/CE). 
_____________________________________________________________________
13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0101667-43.2007.8.06.0001/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP). 
Agravada: Maria Alaisa de Araújo Pereira. 
Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 12808/CE). 
Advogado: Vinícius Maia Lima (OAB: 13299/CE). 
_____________________________________________________________________
14 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0118018-42.2017.8.06.0001/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Fanio Cristobolo Alexandre. 
Advogado: Eduardo Pragmácio de Lavor Telles (OAB: 2331/CE). 
Advogado: Hélio das Chagas Leitão Neto (OAB: 7855/CE). 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). 
Advogada: Christiane do Vale Leitão (OAB: 10569/CE). 
Advogada: Aline Moura de Queiroz (OAB: 33009/CE). 
Advogado: Alisson Felipe de Sousa Sales (OAB: 42149/CE). 
Advogado: Hélio das  Chagas Leitão (OAB: 45510/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________________
15 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0129854-46.2016.8.06.0001/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Felipe Nogueira dos Santos. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Advogado: João Paulo Brandão Matias (OAB: 22306/CE). 
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Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
______________________________________________________________________
16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0193095-91.2016.8.06.0001/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Marjorie Araújo Carvalho Albuquerque. 
Advogada: Jacqueline Furtado Luna (OAB: 11273/CE). 
Advogada: Laurilena Ribeiro de Paiva Oliveira (OAB: 11367/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________________
17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622480-51.2018.8.06.0000/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Francisco de Assis Bezerra Lima. 
Advogado: José Rogério Câmara do Nascimento (OAB: 36248/CE). 
____________________________________________________________________
18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624253-05.2016.8.06.0000/50000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Agravado: Carlos Augusto Feitoza. 
Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). 
_____________________________________________________________________
19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630812-70.2019.8.06.0000/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Aprígio Júnior Campos Nobre. 
Advogado: Aprígio Júnior Campos Nobre (OAB: 35071/CE). 
Advogado: Marcelo Pinheiro Nocrato (OAB: 38864/CE). 
_____________________________________________________________________
20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0901118-53.2014.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Antônio Alves Pinheiro. 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). 
Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

21 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0623965-47.2022.8.06.0000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Impetrante: Francisco Atylla Trajano Bezerra. 
Advogada: Natalia Melo de Moura (OAB: 17028/RN). 
Advogada: Denise Militão Silva Cruz (OAB: 17201/RN). 
Advogado: Eduardo Pragmácio de Lavor Telles (OAB: 2331/CE). 
Advogado: Hélio das Chagas Leitão Neto (OAB: 7855/CE). 

5



Advogada: Christiane do Vale Leitão (OAB: 10569/CE). 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). 
Advogado: Felinto Alves Martins Filho (OAB: 18918/CE). 
Advogado: Alisson Felipe de Sousa Sales (OAB: 42149/CE). 
Advogada: Aline Moura de Queiroz (OAB: 33009/CE). 
Advogado: Hélio das  Chagas Leitão (OAB: 45510/CE). 
Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. 
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621267-68.2022.8.06.0000/50000
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Yosdan Martinez Camejo. 
Advogado: Renato José do Nascimento (OAB: 98959/MG). 
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

23 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0134865-85.2018.8.06.0001 
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Impetrante: João Roberto Silva de Sousa. 
Advogado: Wllisses do Nascimento Thel (OAB: 31857/CE). 
Impetrado: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________________
24 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0203756-90.2020.8.06.0001
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Impetrante: Francisco Alessandro Feitosa Florêncio. 
Advogada: Catarina Fernandes Freitas (OAB: 28844/CE). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
25 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621323-09.2019.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Impetrante: Borges & Lima Construções Eireli ME. 
Advogado: Albert Lima Cavalcante (OAB: 40349/CE). 
Impetrados: Secretário da Educação do Estado do Ceará e Estado do Ceará.  
________________________________________________________________________
26 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621581-82.2020.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Impetrante: Joel Costa Brasil. 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). 
Impetrados: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Coordenador 
de Gestão Previdenciária da Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

27 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0635475-91.2021.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Impetrante: Josefa Raquel Bezerra Sousa Macedo. 
Advogado: Pedro Aceole Rodrigues Leonidas Filho (OAB: 28952/CE).
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Advogado: José Alcântara Matos Filho (OAB: 17857/CE). 
Impetrados: Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial Nacional –
IDECAN,  Secretário  da  Segurança  Pública  e  Defesa  Social  do  Estado  do  Ceará,
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Diretor Geral da Academia
Estadual de Segurança Pública - AESP/CE. 
_______________________________________________________________________
PAUTA Nº 26/2022 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 8.8.2022 PÁGs. 4/6)
Designado para sessão de 18.8.2022

28 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0638086-51.2020.8.06.0000/50000 
Relatora: Desa. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Presidente da Câmara Municipal de Sobral. 
Proc. Jurídico: Samir Nobre Chaves (OAB: 24668/CE). 
Procª. Jurídica: Juliana Freitas Alves (OAB: 27757/CE). 
Agravado: Romário Araújo de Sousa. 
Advogada: Nayanne Coutinho Marques (OAB: 30570/CE). 
Advogado: Thiago Cavalcante Aragão (OAB: 28546/CE). 

III - Processos Extrapauta
________________________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 12 de
agosto de 2022.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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